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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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Kate Bárbara Mãhtes Urzedo

Vereadora

Canrara Municipal de Congonhas
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PROTOCOLO GERÂL 665/2026

Data: 30i0312026 . Horário; l6:52
Legislativo

A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo que avalie junto ao setor de transito a
possibilidade de instalar quebra-molas na Rua Santo Antônio, nas mediações do número
156, no Bairro Pires.

Justificativa

A presente solicitação visa atender às demandas da comunidade local, tendo em
vista o intenso fluxo de veículos que trafegam em alta velocidade pelo referido trecho. Tal
situação coloca em risco a segurança de pedestres, ciclistas e moradores, especialmente
crianças e idosos que circulam pela via diariamente.

A instalação do dispositivo redutor de velocidade contribuirá para a prevenção de
acidentes e para a preservação da integridade física dos munícipes, promovendo maior
segurança e tranquilidade para todos que utilizam a via. Trata-se, portanto, de uma medida
de interesse público e de grande relevância para a comunidade do Bairro Pires.

Diante do exposto, solicitamos a devida atenção do Poder Executivo para a

execução desta melhoria, em benefício da comunidade local.
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